


























































quisitados, eis que em 1 O de julho passado findo, reuniu-se extraordi­
nariamente com o único fim de inutilizar esta minha deliberação man­
dando fazer público por editais que ninguém pagasse foros a mim ou a 
alguém por mim autorizado sem decisão do Exmo. Sr. Presidente Pro­
vincial, sob pena de perderem os que houvessem pago. 

O serviço público, mesmo os interesses dos índios, uma fração 
dos que com o nome da Câmara têm convertido em seu benefício o 
produto da légua arrendada em grande parte, urge que V. Sa., consiga 
do Exmo. Presidente da Província pronta decisão a respeito de um 
negócio tão interessante por qualquer lado que se tome." (Gondim, ms, 
08. 06. 1848). 

A resposta da Câmara não se fez esperar: 

"A Câmara Municipal dessa vila vem de informar a V. Exa. sobre 
o · que representou o Diretor dessa vila ao Diretor-Geral dessa Província 
contra essa Câmara sobre cujo obj.eto informa a V. Exa. que esta 
vila não é aldeia e sim vila, a qual foi criada com o nome de Nova 
Vila de Santarém desde 5 de abril de 1759, pois os índios que existem 
nesta vila são civilizados não precisam Diretor, tanto assim que quatro 
del.es fazem -corpo desta Câmara, quanto a dizer q9e a Câmara fez 
publicar por edital para foreiros não pagarem a àquele Diretor, é ver­
dade, pois só convinha que ele cobrasse quando V. Exa. decidisse se 
àquele Diretor pertencia tal direito e não à Câmara, porquanto essa 
referida Câmara cobra esses prédios a mais de 40 anos e desses dinhei­
ros para a seus empregados e as mais despesas necessárias porque esta 
vila, Exmo. Pes., é pequena e os rendimentos que tem de quarenta 
réis ... de espírito e 820 cabeças de gado e aferição de que as rendas 
não chegam para as despesas dela conforme V. Exa. verá nas contas 
que esta mesma Câmara presta à Assembléia Provincial, enquanto a 
declaração que fez o mesmo Diretor de que uma fração dos índios 
empregados nesta Câmara têm convertido em seu benefício o produto 
da légua arrendada em grande parte, é assaz estranho à mesma Câ­
mara, porque sendo esse o último ramo que ela para pagar aos empre­
gados dela e as despesas públicas, e sendo esses rendimentos arreca­
dados pelos procuradores respectivos e por estes pagos as despesas 
eventuais, não. podia ter lugar em prol dos interesses dos índios essa 
grande parte das rendas que afirma o mencionado Diretor. E isso é 
tudo quanto podemos esclarecer a V. Exa. sobre tal objeto." (Taveira 
e mais seis representantes da Câmara de Santarém, ms, 16. 12. 1848). 

As providências desencadeadas a partir desse momento crucial na 
vida do aldeamento era a de reconhecer, no máximo, os direitos individuais 
de alguns membros da comunidade indígena dando-lhes lotes individuais, 
enquanto o patrimônio comunitário era repartido entre cidadãos da vila: 

"A vista dos documentos que devolvo a V. Exa. da Câmara Municipal 
de Santarém e do juiz de Direito da respectiva Comarca, passo a expor 
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a V. Exa. quanto me ocorre em resposta ao ofício de V. Exa. de 03 
de fevereiro deste ano. 

Primeiramente o Exmo. Sr. Pinheiro, quando Presidente da Pro­
víncia, em seu ofício de 26 de agosto do ano passado comunicou-me 
ter respondido à Câmara de Santarém que é fora de questão que se 
deve assignar a cada índio, a porção que lhe for necessária para culti­
var e que o restante da terra, que não for aproveitada, deverá con­
tinuar sob a administração dessa Câmara para as arrendar (opinião 
esta que me parece muito consentânea com o Decreto n.0 426) e apli­
car o seu produto às despesas do município, do que resulta utilidade 
aos índios, que não devem desfrutar em ócio o rendimento das terras 
que não cultivam. 

Não obstante esta decisão do governo, toma a Câmara de Santa­
rém, pretendendo ainda que tendo sido elevada à categoria de vila, o 
lugar de onde tomou o nome desde abril de 1759 (há noventa anos), 
os índios, aliás seus descendentes hoje civilizados, e dos quais quatro 
atualmente vereadores, não deve ali haver mais um diretor da aldeia; 
e por conseguinte entendem por tramandar (sic) por um edital as 
ordens e atos do diretor daquela aldeia suposta extinta e enfim aten­
dendo a seus poucos reditos por ato seu próprio (conquanto aciona, 
insinuando, pelo governo transato) distribuindo o produto da terra, 
que ainda é patrimônio da aldeia de Santarém, para pagar a seus em­
pregados municipais. 

1 

O Juiz de Direito, em resumo, diz que com efeito não convém 
mais um diretor de aldeia para Santarém e que o produto da légua 
de terra deve fazer parte da receita daquela Câmara Municipal. Ora, 
pelo artigo 2.0 do Decreto n.0 426 acima apontado de 24 de julho 
de 1845, os diretores de aldeias são nomeados pelo Presidente, como 
pois a Câmara de Santarém tenta impedir por um edital os atos da 
Diretoria da aldeia, não tendo ao menos, no momento da nomeação 
do Diretor representado ao Governo que Santarém era vila desde 1759 
mostrando que os rendimentos da aldeia tinham passado legalmente 
a ser rendimentos da vila? 

Como a Câmara de Santarém não se tivesse conformado com a 
decisão do Governo e pareça ignorar toda a Doutrina do Decreto ci­
tado, principalmente as do artigo 1.0 4 1, 3, 4, 5, 13 e 30, parece-me 
achar-se no -caso de ser advertida por V. Exa. para não continuar a 
fazer publicar editais, opondo-se aos atos de autoridade legítimas, como 
é o Diretor de Santarém aceito por proposta desta Diretoria Geral e 
nomeado pelo Governo da Província. 

Quanto ao que se expõe o Juiz de Direito da Comarca nada dizen­
do de plausível ou que harmonize com a Doutrina do citado Decreto 
e as Leis em vigor, nada tenho a informar a V. Exa. 
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Existindo pois conflito entre a Câmara de Santarém e o Diretor 
da aldeia que se acha encravada naquela vila, a V. Exa. compete pro­
videnciar como melhor entender" (Lima, ms, 24. 1 1 . 1849). 

O despacho do Presidente da Província foi contrário aos índios e a 
vontade da Câmara satisfeita, como representante dos interesses da socie­
dade nacional. O drama vivido pelos índios atingidos por tais medidas é 
descrito por outro documento referente a aldeia de São Fidelis: 

"Satisfazendo ao que determina V. Exa. em seu ofício reservado 
de 9 deste mês, sobre o ex-aldeamento de São Fidelis desta Comarca 
e sobre o conteúdo do ofício de engenheiro encarregado das colônias 
ao sul desta Província se me oferece informar o seguinte: 

O ex-aldeamento de São Fidelis era composto de grande número 
de descendentes de índios que viviam em terras da aldeia, tendo alguns 
somente casa, e a maior parte, além de casas, roças de mandioca, 
pastos e diversas plantações. 

Ainda hoje ali residem eles, apesar de estarem assustados e amea­
çados de ficarem sem as terras por não quererem reconhecê-los como 
legítimos descendentes dos índios da ex-aldeia. 

Em parte destas terras existem também grande número de rendei­
ros e de possuidores, tendo todos eles benfeitorias, mas alguns por falta 
de meios têm deixado de pagar as rendas e caíram em comisso. 

Se o ex-diretor da aldeia tivesse inteligência e tivesse cumprido 
os seus deveres certamente das terras da aldeia devia constar, não só 
o nome de todos descendentes dos índios, como a relação dos rendeiros 
e possuidores das terras do ex-aldeamento. 

Creio, porém, que nada disto existe, atento o pouco cuidado de 
alguns anos a esta parte merece este ramo do serviço público e a 
falta de habilitação e zelo do ex-diretor. Assim, pois, me parece que 
o aldeamento de São Fidelis não estava ainda no caso de ser extinto 
para formar um distrito colonial porque não se dava e não se dá na­
quela hipótese do Aviso n.0 172 de 21 de outubro de 1850. 

Extinto, porém, como foi o aldeamento cumpre agora acautelar 
os interesses desses infelizes, que são em grande número, alguns dos 
quais já me tem procurado para se queixarem das violências dos tra­
balhadores e prepostos do engenheiro que os ameaçam de ficarem 
sem as terras que possuem. 

A todos que me tem procurado tenho dito que se dirijam a 
V. Exa. que os atenderá e que somente as terras que forem julgadas 
devolutas serão dadas pelo governo aos colonos. 

O que mais atemoriza ess·a gente é o fato de se ter feito ... 
derrubadas, picadas e outros serviços e também compra de casas para · 
colonos sem lhes dar a menor cx.plicação e satisfação e tudo isto se fez 
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com esparito de todos antes de estar extinto o aldeamento, cujos terre­
nos têm de ser demarcados e medidos e aproveitados de acordo com 
as leis vigentes, como bem explicou o A viso de 4 de outubro do ano 
findo para então serem dados aos colonos. 

Desde que estou nesta comarca sempre ouvi dizer que os índios 
tinham uma légua de terra e que estava quase toda ocupada, mas, en­
tretanto, agora o engenheiro informa que é de uma légua e meia a 
extensão e que ainda restavam 331 lotes para igual número de famí­
lias, dadas aos índios e posseiros as terras que eles ocupam. 

Isso realmente surpreende-n1e e a não se ter medido a esmo a 
terra, incluindo-se a de particulares como tenho notícias por queixa 
que já me fizeram alguns confinantes das terras da aldeia. Não sei 
como explicar esse aumento de terreno, salvo se os moradores desta 
cidade a quem ouvi estão em erro sobre a extensão das terras da aldeia. 

Talvez seja fácil verificar-se isso, se os livros das terras constar, 
como disse, -0 registro da concessão dessa sesmaria ou na Repartição 
da Diretoria Geral dos lndios. Admitindo-se porém, que seja a terra 
do aldeamento de légua e meia de extensão e não de uma légua, 
como me dizem, não está ela ainda no caso de formar um distrito 
colonial, porque pelo Decreto de 19 de janeiro de 1867, art. 1.0 , 

cada distrito deve conter' pelo menos, em seu perímetro uma área 
equivalente a um território de 4 léguas quadradas, ou seja 174 240m 
para ser dividida em lotes urbanos. 

Sobre a conveniência da Colônia de São Fidelis, direi a V. Exa. 
que o lugar, além de insalubre, como é quase todo o município de 
Valença, é impróprio para a colonização, por ser mui perto da cidade 
e por estar todo circundado de moradores nacionais, cujos hábitos e 
costumes são inteiramente diferentes. 

Esta mistura, assim de chofre, dos nossos patrícios com estrangei­
ros da qualidade dos que têm vindo ultimamente, pode ser causa de 
continuada:; questões e calamidades que se não poderão prevenir. 

Por último informo a V.Exa. que, até 21 de outubro findo, so­
mente existiam seis ou sete colonos, inclusive o intérprete e que ouvi 
dizer que o restante dos imigrantes que existiam nesta cidade não . . 
queriam vir. 

Por essa ocasião, como aqui o boato de que se traziam colonos da 
Colônia Muniz, mas a isto não prestei crédito, porque me parece im­
possível que o Governo depois de tantos sacrifícios e desgostos con­
sinta em tal remoção, que é um desproveito da Colônia Muniz e sem 
vantagem para a nova Colônia de São Fidelis. 

São estas as informações que posso dar a V . . Exa., em seu alto 
critério as apreciará devidamente. (Juiz de Direüo de Valença, ms, 
18.01. 1875). 
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Esse documento apresenta uma outra forma possível de encerrar-se a 
vida de um aldeamento: a de sua transformação em colônia para estrangeiros 
ou mesmo para nacionais. No caso do Sul da Bahia, houve uma predomi­
nância das colônias nacionais devido ao insucesso das colônias estrangeiras. 
Inúmeras aldeias já em fase adiantada de contacto entre índios e nacionais 
foram atingidas por essa prática. Colonos nacionais, principalmente sergi­
panos e do norte da província da Bahia, eram instalados nas terras dos 
aldeamentos, aproveitando a infra-estrutura construída pelo trabalho indí­
gena e com os recursos do Governo Imperial ou provincial, usando a 
mão-de-obra dos "descendentes" dos índios ou dos chamados "civilizados", 
que por ali ainda sobreviviam, e alegando-se a necessidade do fortalecimento 
do contacto destes com representantes da sociedade nacional objetivando-se 
a aceleração no seu processo evolutivo. 

Um dos exemplos mais interessantes dessa forma de extinção do 
aldeamento é o ocorrido com a aldeia de Ferradas, também conhecida por 
São Pedro de Alcântara. Usaremos alguns trechos de relatórios do missio­
nário responsável por tal transformação: Frei Luís de Grava: 

". . . Portanto, Exmo. Sr., se hoje existe ainda algum comércio 
nesta estrada deve-se atribuir as acertadas providências dadas pelo 
antecessor de V. Exa. que, com tanto tino, criou a mencionada colônia 
e mandou limpar a estrada porque realmente tanto os negociantes como 
os passageiros não queriam por a riscos suas vidas pelos contínuos 
acometimentos dos índios selvagens, que últimamente, recrudesceram. 
Assim não basta ter desaparecido, graças à misericórdia Divina o gran­
de flagelo da seca, que tanto assolou ainda há pouco tempo o norte da 
Província, porquanto deve-se povoar estas matas, que além dos bene­
fícios mencionados, muitas famílias pobres achavam para melhorar 
suas posições pela fartura do terreno que agora não possuem. En­
quanto a afluência dos povos, esta já foi chegando, tanto assim que 
aqui estão uma família vindas até do lado da área da estrada de Na­
zaré por causa da seca e consta-me que o número não é pequeno dos 
que se acham prontos para irem povoar estas matas só pela notícia 
da fertilidade dos terrenos ... " (Grava, ms, 29. O 1 . 1872). 

"Bem como que sendo a posição desta colônia o principal ponto 
de apoio de segurança e garantia dos tropeiros que descem do alto 
sertão em demanda do excelente porto dos Ilhéus, serve igualmente 
de grande auxílio a catequese dos índios. E assim a Província com 
a criação dessa Colônia tem aberto, não há dúvidas, nesta zona de 
terrenos eminentemente agrícolas, uma nova era de prosperidade para 
este lado sul da mesma. E as sementes do progresso nestas regiões 
bárbaras estão lançadas e só dependem agora do tempo para que o 
desenvolvimento aconteça, porém o seu futuro será, espero, bri­
lhante" ... (Grava, ms, 18. 9. 1872). 

"Depois de ter dado o impulso necessário a povoação denomi­
nada Santo Antonio de Cachimbo, último ponto de navegação do men­
cionado rio Pardo, cerca de cinquenta léguas da beira-mar e ter aí 
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construído um belo templo, talvez um dos melhores do centro da Pro­
víncia com os esforços dos fiéis serviços dos índios mansos e auxiliados 
pelos cofres gerais, incumbiu-me em 1870, a pedido dos povos nego­
ciantes e a coadjuvação do Exmo. Governo Provincial, da espinhosa 
tarefa de mudar uma colônia de nacionais na sobre mencionada estrada, 
para os protegidos da fortuna no lugar denominada Ferradas da 
Cachoeira, nas margens do rio do mesmo nome, que faz uma foz se­
gura no porto da vila dos llhéus e juntamente para servir de auxílio na 
civilização dos índios bravios que em grande número ainda andam 
dispersos por este deserto, bem assim para maior garantia de passa­
geiros e do comércio da dita estrada contra o assalto dos selvagens que 
ultimamente tem praticado revoltantes assassinatos, conforme tenho 
comunicado aos antecessores de V.Exa ... " (Grava, ms, 04. 11 . 1873). 

O quadro que apresentamos reflete, de forma suscinta, o estilo de 
trabalho dos missionários Capuchinhos. Podemos afirmar que os represen­
tantes dessa Ordem encontravam-se em perfeita consonância com os objeti­

. vos integracionistas do governo colonial que se impunha às comunidades 
indígenas e eram fiéis executores da máxima ideológica tão bem manifesta 
por Darcy Ribeiro: 

"A ideologia brasileira que o índio - e também o negro - como um 
futuro "branco' dissolvido pela amalgamação racial e pela assimilação na 
comunidade nacional". (Ribeiro, 1967: 1 ). 

CONCLUSÃO 

Pelo que observamos na ação catequética dos Capuchinhos ao longo 
de três séculos de atuação, junto às comunidades indígenas, caracterizamo-la 
como totalmente voltada para a satisfação de interesses do Estado, fosse este 
representado pelo Governo português ou pelo Imperial brasileiro. 

A forte vinculação entre a Ordem e o Governo, sedimentada pelos 
acordes estabelecidos no século XIX, tornam a afirmativa como incontestável 
a nível de legislação e da prática de sua atuação, brevemente relatada no 
nosso trabalho, e demonstra que o processo de incorporação da comuni­
dade indígena e do seu território ao patrimônio nacional era a meta esta­
belecida e atingida pelo esforço dos missionários. 

Apesar dessa consonância de propósitos, a atuação dos Capuchinhos 
não deixou de ser alvo de críticas por parte do Governo, particularmente 
quando se considerava que a ação desenvolvida pela Ordem não se proces­
sava com o ritmo desejado. 

O trabalho exercido pelos Capuchinhos direcionava-se para a criação 
de uma infra-estrutura local, envolvendo as terras dos aldeamentos que 
administrava, visando, na realidade, valorizar as terras e, conseqüentemente, 
ampliar a penetração dos nacionais nessas áreas antes inóspitas e pouco 
atrativas para o estabelecimento de colonos. Se observarmos a tabela, em 
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anexo, elaborada a partir de dados, coletados no Arquivo Público da Bahia 
e que se apresentam de forma não seriada, incompletos, ainda que referen­
tes apenas ao Sul da Bahia, constatamos os objetivos considerados prioritá­
rios para a concessão de recursos especiais solicitados. 

As justificativas apresentadas variam muito pouco e podem ser inter­
pretadas à luz dos interesses dominantes da sociedade brasileira. Dos cin­
qüenta e quatro itens referentes às justificativas apresentadas, cinco (9,25%) 
estão em branco, o que nos deixa com uma quantidade referencial de 
quarenta e nove ( 49) pontos a serem considerados. Desses 49 pontos, oito 
(16,32%) referem-se diretamente à necessidade de promover a domesticação 
de grupos indígenas ainda não-aldeados, podendo ser entendido, no quadro 
da análise que nos propusemos a adotar, como sendo próprio do momento 
de expansão da sociedade nacional sobre os territórios ainda controlados 
pelos grupos indígenas. Por estarem na fase inicial da ocupação, o grande 
propósito dos investimentos estava voltado para forçar a sedentarização 
dos grupos indígenas. Assim, procurava-se liberar áreas para a instalação 
de colonos atraídos pela perspectiva de se tornarem proprietários nas 
terras promissoras do interior. 

Daqueles 49 pontos, outros seis (12,24% ) explicitam a necessiadde 
de oferta de condições especiais e instrumentos, além de esmolas, que garan­
tiriam a permanência dos índios aldeados no perímetro da aldeia, sob 
controle dos agentes da sociedade nacional. Podemos interpretar essa fase 
como sendo intermediária, na qual a sociedade nacional necessitava man­
ter os grupos circunscritos e sob treinamento. Assim; garantia-se não só 
a liberação das terras como também o treinamento da mão-de-obra a ser 
utilizada na etapa subseqüente nas já descritas atividades <le implantação 
da infra-estrutura necessária ao desenvolvimento local. 

Referindo-se diretamente à implementação dos trabalhos agrícolas 
nos aldeamentos, como forma de garantir a subsistência e a produção de 
excedentes comercializáveis, identificamos seis (12,24 % ) justificativas apre­
sentadas para a solicitação de verbas especiais. Encontramo-nos, portanto, 
já na fase de apropriação dos produtos resultantes das atividades diárias dos 
indígenas nos aldeamentos sob direção dos missionários, que geralmente 
tambéll) exerciam as funções de Diretores Administrativos. 

No tocante ao item relativo a construção de igrejas e capelas, aiém 
da compra de alfaias e outros materiais necessários ao exercício da atividade 
missionária, encontramos seis referências (12,24% ). A incidência dessa 
solicitação pode ser entendida como algo perfeitamente coerente com a 
ideologia dominante na época em que se confundiam as noções de civilização 
e cristianismo: o ato de tornar o índio cristão significava o cumprimento da 
primeira etapa de sua incorporação à sociedade nacional, que era, antes 
de tudo, cristã. 

Porém, além desse aspecto podemos ainda analisar a questão por 
outro ângulo: o da importância eminentemente política e de interesse dos 
missionários na criação de capelas e, principalmente, de igrejas paroquiais 
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e que implicava na criação da primeira condição para a transformação do 
aldeamento em vila ou povoado, já que esta era uma das condições básicas 
para a definição do local como área "civilizada" - o reconhecimento ecle­
siástico da paróquia. 

Encontramos, ainda, referências ao uso do trabalho indígena na cons­
trução de estradas, pontes, recuperação e conservação de estradas em nú­
mero de dez (20,40% ). A construção dessa infra-estrutura viária relaciona­
va-se diretamente com as necessidades de implementação do comércio na 
região, além de ser o elemento essencial para a valorização dos terrenos ao 
criar as condições básicas para o escoamento dos produtos agrícolas locais 
que começavam a se inserir no mercado. Essa criação da infra-estrutura 
viária facilitava o acesso às terras do interior permitindo a expansão das 
áreas plantadas e o aumento da produção regional. Os resultados, conse­
qü.ência do trabalho indígena, eram apropriados pela sociedade nacional, 
fosse pelos particulares, ao tomarem as terras dos indígenas, ou pelo 
Governo Provincial ao arrendá-las ou vendê-las aos colonos nacionais. Esta 
etapa de plena utilização do trabalho indígena corresponde àquela em que 
a exploração da região se processava de urna forma que poderíamos quali­
ficar como de solidificação da etapa inicial - a expansão da sociedade na­
cional. A valorização das terras decorria das aplicações feitas nos aldeamen­
tos e das derrubadas, plantios, garantia de mão-de-obra abundante e barata 
além da citada infra-estrutura viária. Como não ocorria uma migração nacio­
nal intensa, devido ao caráter experimental e ainda pouco atrativo do empre­
endimento localizado, não havia interesse nas terras porque as que já haviam 
sido liberadas na primeira etapa eram suficientes para a manutenção das 
condições de estabelecimento da exploração local naquele momento. 

No tocante a atividades guerreiras desenvolvidas pelos índios ao 
combaterem os grupos não-aldeados, vistos corno permanente ameaça ao 
sucesso econômico da área - fosse por atacarem as estradas, vilas, povoa­
ções ou mesmo os aldeamentos -, encontramos cinco (10,20%) indica­
ções. Essa atividade é compreendida no quadro de análise, pois a "pacifi­
cação" dos índios ainda não-aldeados representava não só a garantia para 
continuidade das atividades produtivas instaladas na região como também 
a liberação de novos espaços a serem ocupados num momento em que 
não se podia dispensar o concurso do trabalho indígena concentrado nos 
aldeamentos. Além da imagem de segurança, transmitida aos imigrantes 
em potencial, essa "paz" garantia o clima capaz de permitir a fixação de 
novos colonos e a aplicação de capital na região. 

Os oito pontos restantes indicados como justificativas para o pedido 
de verbas especiais podem ser classificados como fatores eventuais e resul­
tantes de problemas esporádicos e não enquadrados numa perspectiva mais 
ampla de metas políticas estabelecidas para o trato do problema indígena. 
Incluem-se aí desde decisões sobre a compra de uma farmácia homeopática 
até o transporte de índios "bravios" do ponto em que foram capturados 
para o aldeamento, ou mesmo viagens dos missionários para avaliação das 
condições de aldeamento dos demais grupos existentes na região. 
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Constatamos, portanto, que a parcela mais significativa dos investi­
mootos referia-se ao uso da mão-de-obra indígena coordenada pelos missio­
nários e voltada para a valorização das terras da nova fronteira agrícola 
aberta pelos pioneiros e para a qual escoavam massas de trabalhadores 
rurais ociosos em decorrência de crises econômicas localizadas. Estas, se 
não solucionadas dessa forma - deslocamento da mão-de-obra desem­
pregada -, poderiam gerar, em última instância, um questionamento de 
proporções não controladas à forma da tenência da terra, ao latifúndio e 
ao próprio sistema aristocrático em que se calcava a sociedade dominante. 

A idéia de fronteira parece estar conectada diretamente com a idéia 
de progresso individual na medida em que a terra desponta como um bem 
ilimitado e apropriável por qualquer pessoa ,que se disponha a trabalhá-la. 
Otávio G. Velho (Velho, 1976) considera a área de fronteira como sendo 
a região privilegiada para a instalação da ideologia clássica do "laissez-faire" 
em condições tais que, de fato, existe uma possibilidade ampla para, pelo 
menos, um certo grau de avanço pessoal comparado com situações anterio­
res vividas pelos imigrantes. 

No caso analisado, tal imagem era propalada por segmentos sociais 
interessados em descomprimir socialmente a área de gtande propriedade 
que, ao marginalizar segmentos sociais - pequenos proprietários e traba­
lhadores assalariados -, sentiam-se potencialmente ameaçádos na estabili-
dade da estrutura social implantada e vigente. / 

A idéia de bem ilimitado e de possibilidades concretas de enriqueci­
mento aberto a todos os segmentos sociais que se deslocassem para a região 
em desbravamento era mais uma imagem ideologicamente construída e 
alimentada pelas classes dominantes do que um dado concreto. 

A manipulação de tal tipo de informação, principalmente por setores 
governamentais, vinculava-se muito mais aos interesses das elites do que 
propriamente aos desses segmentos marginalizados. 

Para os posseiros e trabalhadores assalariados a possibilidade de parti­
ciparem de um empreendimento pioneiro representava, potencialmente, uma 
trajetória social ascendente em que a passagem da condição de trabalhadores 
e posseiros para a de proprietários os estimulava a enfrentar as dificuldades 
próprias da instalação em áreas inóspitas e desertas. 

Outro fator de estímulo para a concretização desses projetos era o 
enfraquecimento dos laços de subordinação estrita e imediata que sofriam ao 
viverem sob o domínio dos latifundiários. Era a oferta da possibilidade 
sonhada de não só se tornarem proprietários de terras, mas também dos 
seus destinos e decisões. 

A manipulação desses "sonhos" atingia não somente aos trabalhadores 
nacionais que para ali se deslocavam como colonos, como também, e prin­
cipalmente, aos grupos indígenas da região - entraves à realização desses 
"sonhos". 

Nessa articulação de anseios impossíveis de serem atingidos sem o 
sacrifício dos índios postavam-se os missionários Capuchinhos, respons·áveis 
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por manter vivo o sonho dos colonos com a minimização dos tropeços 
e percalços e assim garantir, na verdade, a estrutura fundiária aristocrática 
e discriminadora da sociedade em detrimento da liberdade e dos direitos 
indígenas. 

Outro aspecto que consideramos interessante é a possibilidade de os 
aldeamentos terem também funcionado, pelo menos no Sul da Bahia, como 
núcleos experimentais para a introdução de novas culturas. Essa possibili­
dade pode ser aventada em decorrência do caráter pioneiro do plantio de 
café e cacau em aldeamentos locais. Um fator a ser considerado é a simili­
tude entre os aldeamentos indígenas e as colônias estrangeiras implantadas 
no Sul da Bahia. Nestas colônias, os inve.stimentos eram feitos com recursos 
do Governo Imperial e não punham em risco capitais particulares que só 
eram aplicados após comprovação do sucesso da cultura na região e de 
ter assegurado sua colocação no mercado nacional ou internacional. As 
vantagens desse processo vinham do financiamento estabelecido pelo Gover­
no Imperial e realizado em áreas posteriormente apropriáveis, em caso de 
sucesso, ou abandonadas, sem maiores preocupações, juntamente com a 
população que nelas residia, quando ocorria o insucesso. Era, portanto, 
uma forma subsidiada de realizar experiências agrícolas e de colonização. 
Ainda nessa atividade, a presença dos missionários era extremamente im­
portante e atendia aos interesses da sociedade dominante. 

O resultado concreto de sua ação pode ser exemplificado com os 
'Kamakã, visitados por José B. de Oliveira na região da antiga aldeia de 
Catolé. Afirma o autor que o grupo havia retornado a alguns hábitos do 
'período pré-contactado. Viviam em constantes lutas com os Pataxó e se 
empregavam como assalariados temporários em Ilhéus, Cachimbo ou Vi­
tória da Conquista. Viviam em moradias que foram denominadas de tabas 
por Oliveira e usavam "tangas" (sic) ao invés de roupas civilizadas. Haviam 
mantido alguns mecanismos básicos da solidariedade grupal, como o hábito 
de distribuírem os produtos de caça e coleta entre os membros do grupo. 

Das manufaturas mantinhàm a confecção de cerâmica e a de tecidos de 
algodão tingidos com cores vivas, técnica que devem ter aquirido junto aos . . 
nac1ona1s. 

O autor atribuía as dificuldades vividas pelos Kamakâ à extinção do 
seu aldeamento, ao abandono a que ficaram relegados, ao combate ferre­
nho e desigual que mantinham com os Patoxó e com os colonos que os 
atacavam sistematicamente com armas de fogo, além de contaminarem inten­
cionalmente as aguadas usadas pelos índios situados no rio Catolé (Oliveira, 
1892:47-56). 

Parece-nos que este testemunho melancólico do resultado da ação dos 
'Capuchinhos no Sul da Bahia pode ser ampliado a muitas áreas em que 
trabalharam. 

Perguntamo-nos apenas que termos usaremos para qualificar tal ação: 
sucesso ou insucesso na aplicação da política indigenista? 
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ALDEIAS 

SERTÃO 
DA 
RESSACA 

-00 

°' 
1 

SERTÃO 
DA 
RESSACA 

DOTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS DA VERBA DE CATEQUESE 
NAS ALDEIAS EM ESTUDO NO PERlODO ENTRE 1826-1870. 

1826 

VERB A SALÁRIO DO. SALÁRIO DO MATERIAL OBJETIVO DA 
MISSIONÁRIO AJUDANTE APLICAÇÃO 

100$000, para 40 machados; Promover a 
pagamento dos 40 facões pacificação 
condutores de ordinários; 50 dos Pataxó. 
cangas. facas flamengas; 

l 00 Carapuças 
vermelhas; 24 
mtçangas 
sortidas; 1 
barril de 
pólvora; l barril 
de chumbo. 

1828 

300$000, para 40 machados; Promover a 
compra de 40 facões; 40 participação 
mantimentos, facas flamengas; dos Botocudo. 
transporte e 80 carapuças 
tecidos de vermelhas; 20 
. algodão. enxadas; 8 

arrobas de 
chumbo; 1 barril 
de pólvora. 

PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS 



-00 
-..J 

1 

! 
ALDEIAS 

SÃO PEDRO 

DE 

ALCÂNTARA 

SANTO 

ANTôNIO 

DA CRUZ 

1835 

VERB A 
SALARIO DO 
MISSIONARIO 

Quantia que a ' 

Assembléia 

Provincial 

determinasse. 

1850 

Quantia que a 300$000 + 
Assembléia 300$000 por 
Provincial ser também 

determinasse. Diretor. 

-
~ 

SALARIO DO OBJETIVO DA PAGAMENTO 
AJUDANTE MATERIAL APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

Utensílios e - Continusição da 
instrumentos Catequese, 

de lavoura. pacificação 

de outros 

grupos. 

Alfaias. Socorrer 

necessidades da 

casa de Orações; 

Esmola 

Dominical para 

os índios; 

contratação de 

ajudante para 
policiamento e 

instr:ução 
dos índios. 

. 



00 
00 

ALDElAS 

SÃO PEDRO 
DE 
ALCÂNTARA 

SANTO 
ANTôNIO 
DA CRUZ 

SÃO PEDRO 
DE 
ALCÂNTARA 

CATOLf: 

VERBA 

300$000 para a 
compra de 
material , . 
necessano. 

1851 

SALÁRIO DO SALÁRIO DO 
MISSIONARIO AJUDANTE 

300$000 + 300$000 para 
300$000 por ser professor de 
ser também Agricultura. 
Diretor. 

300$000 + 
300$000 por -ser também 
Diretor. 

480$000 + 
300$000 por 
ser também 
Diretor. 

MATERIAL OBJETIVO DA PAGAMENTO 
APLICAÇÃ'O DE SERVIÇOS 

Machados, Tornar 
foices, enxadas, navegável o Ric 
facões, serras, Cachoeira de 
peças de algodão Mutucugê a 
para homens e Ferradas (3 
chita para léguas); Marcar 
mulheres; 1 a estrada de 
arroba de Conquista a 
pólvora; 1 Ilhéus; 
arroba de Construção da 
chumbo. igreja. 

40 foices; 25 
fusos para 
algodão; 4 ralos 
de cobre; outras 
ferra mentas 
agrícolas. 

. 
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00 
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ALDEIAS 

CATOL:E: 

SÃO PEDRO 
DE 
ALCÂNTARA 

SANTO 
ANTôNIO 
DA CRUZ 
E 
SACO DO RIO 
PARDO 

1852 

V E. R B A 

60$000 para 
comprar roupas. 

l 00$000 para 
compra de 
tecidos e 
quinquilharias 
para presente. 

50$000 para 
compra de 
objetos , . 
necessanos e 
quantia a ser 
estipulada para 
o sustento. dos 
índios que aind2 
não produzam. 

SALÁRIO DO 
MISSIONÁRIO 

480$000 + 
300$000 por 
ser também 
Diretor e 
80$000 de 
ajuda de custo 
p/ viagem. 

480$000 + 
300$000 por 
ser também 
Diretor e 
e 80$000 para 
ajuda de custo . 
com viagem. 

480$000 + 
300$000 por 
ser também 
Diretor. 

SALÁRIO DO MATERIAL OBJ ETIVO DA PAGAMENT O 
AJUDANTE APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

50$000 para o Forçar os índio! 
professor de a trabalharem 
Técnicas com afinco; 
Agrícolas e Pacificar índios 
50$000 para o não aldeados; 
substituto do Manter os 

, . 
m1ss1onano. índios aldeados 

sob controle . 
. 

40 espingardas; Resistência 
l arroba de aos ataques de 
ferro; 1 arroba índios não 
de aço; 1 aldeados; 
arroba de Aprisionar os 
chumbo; 2 fugitivos ; 
barris de Aldear os 
pólvora. Pataxó. 

2 arrobas de Evitar que os 
aço; 4 arrobas índios aldeados 
de ferro; 40 voltem à vida 

, chales; 12 selvagem. 
foices; 8 
machados; sal 
e farinha. 

• 



1853 . 

ALDEIAS V E R B A SALÁRIO DO SALÁRIO DO MATERIAL OBJETIVO DA PAGAMENTO 
MISS.I ON ARIO AJUDANTE APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

CATOL:B Pagamento a 7 800$000 +, Transporte de 
canoeuos por 300$000 por 15 índios 
15 dias de ser também selvagens para 
trabalho. Diretor. o aldeamento. 

TODAS AS 400$000 para Conter os 
ALDEIAS DO esmolas e outras índios aldeados 
SUL DA A ' em obediência. urgenc1as. 
BAHIA 

. 

MISSÃO DO 800$000 + Peças ' Sacras . 
RIO PARDO 300$000 por para 

ser também celebração da 
Diretor. 

. 
' missa. 

SALTO DO 3$200 para 800$000 + - Transferir os 
RIO PARDO remoção dos 300$000 por ' índios de Catolé 

aldeados. ser também para o Salto; 
Diretor. Liberar o 

Missionário 
para atrair 
índios bravios. 



1854 
. 

ALD E IAS VER B A SALÁRIO DO SALÁRIO DO MATERIAL OBJ ETIVO DA PAGAMENTO 
MISSIONÁRIO AJUDANTE APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

. 

CATOLE 35$000 para ~ Garantir a 
instrumentos subsistência e 
agrícolas; autonomia 
60$000 para financeira do 
construção de aldeamento; 
uma Construir 

1 

Engenhoca; estrada entre 
94$000 para Ferradas e 
abertura de Catolé para 
estrada; permitir 
24$300 para comunicação 
compra de um mais fáciJ . i 

tacho de cobre. 

BARRA DO · 250$000 para 620$000 por Compra de Atender aos 
CATOLE despesas ser também uma farmácia maleitosos; 

médicas; Diretor. homeopática. Abrir estrada 
300$000 para de Catolé a 
abertura de Barra do Catolé 
estrada. 



ALDEIAS V E R 8 A 
SALÁRIO DO SALÁRIO DO MATERIAL OBJETIVO DA PAGAMENTO 
MISSIONÁRIO AJUDANTE APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

SÃO PEDRO 300$000 para 620$000 por Pacificar os 
DE compra de ser também Pataxó; Ligar 
ALCÃNTARA material para Diretor. Ilhéus a 

pacificação Ferradas; 
dos índios~ Aumentar a 
400$000 para produção da 
abertura de aldeia. 

:· estrada; 
160$000 para 
compra de 
instrumentos 
agrícolas. 

- 1856 

BARRA DO 58$050 para 300$000 + 2 fardos Aumentar a 
CATOLÉ compra de um 200$000 por de tecido; produção do 

alquidar de ser também 4 quintais aldeamento; 
cobre; 72$000 Diretor. de aço; Transporte do 
para aluguei 8 quintais material 
de canoas; de ferro. solicitado; 
300$000 para -- Recuperar a 
melhorar a 

l\ 
estrada Ilhéus-

estrada. • Vitória . 

CATOLÉ 200$000 para 300$000 + 2 arrobas de Facilitar a 
melhoria de 200$000 por pólvora; comunicação 
estradas. ser também 2 quintais entre Ilhéus 

Diretor. de chumbo. e Vitória. 



ALDEIAS VERBA SALÁRIO DO SALÁRIO DO MATERIAL OBJETIVO DA PAGAMENTO 
MISSIONÁRIO AJUDANTE APLICAÇÃO DE SERVIÇOS 

SÃO PEDRO 700$000 para 320$000 + 2 arrobas de Permitir o 
DE a construção 200$000 por pólvora; comércio entre 
ALCÂNTARA de uma ponte ser também 

,, 
2 quintais de Ilhéus e Minas 

sobre o rio Diretor. chumbo. Gerais; Gatantii 
Salgado. .... a defesa do 

aldeamento. 

1857 

CATOLI'.:. 300$000 para Ligar a Imperial 
construção de Vila da Vitória 
estrada. à estrada Ilhéus· 

,. 
Minas Gerais. 

1858 

SACO DO 40 machados; Repor material 
RIO PARDO 40 foices; 40 roubado pelos 

enxadas; 40 índios bravos 
facões; 6 ralos durante as 
de cobre; 40 enchentes do 
saias de chita; rio Pardo; 
120 varas de Manter os 
algodão para índios aldeados. 
blusas; 120 
varas de 
algodão para . 
calças; e 120 
varas de algodão 
para camisas. 

-



1860 

ALDEIAS V E R B A SALÁRIO DO AJUDANTE 
MATERIAL OBJETIVO DA PAGAMENTO 

MISSIONÁRIO SALÁRIO DO APLICAÇÃO · DE SERVIÇOS ' ' . • 

SANTO 4.000$000 Reconstruir a 
ANTôNIO auferidos com Capela da 
DA CRUZ arrendamento aldeia. 

das terras da 
aldeia e 15% 
da renda obtida 
com a venda de 
artigos 
produzidos . 
pelos índios: ' 

1864 

CACHIMBO 6.000$000 para A tender aos . 
construção de índios e . . - moradores. uma 1gre1a. 

. 

1870 . 

CACHIMBO 1.400$000 para 400$000 Vacinas contra 
conclusão da bexiga. 
Igreja 
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